




































    Importante destacar que, em se  tratan-
do de acessibilidade, é fundamental seguir
as orientações dadas através  das  normas
de construção descritas na LBI, NBR  9050,
16.537 e lei municipal 4549/2021.

































 Em 10 de dezembro de 2021, foi aprovado em Lages a Lei Municipal nº 4549, 
que dene o padrão da edicação de calçadas e passeios, estabelece normas gerais 
e critérios básicos para a promoção de acessibilidade. Esta é uma das formas de 
scalizar o poder público em busca de direitos das pessoas com deciência. Para 
mais informações, acesse o texto completo. 

APROVAÇÃO DA LEI DAS CALÇADAS

(Inserir hiperlink em "texto completo") 
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/l/lages/lei-ordinaria/2021/455/4549/lei-ordinaria-n-4549-2021-dispoe-sobre-o-padrao-da-edicacao-de-

calcadas-e-passeios-estabelece-normas-gerais-e-criterios-basicos-para-a-promocao-de-acessibilidade-e-da-outras-providencias?r=c

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/l/lages/lei-ordinaria/2021/455/4549/lei-ordinaria-n-4549-2021-dispoe-sobre-o-padrao-da-edificacao-de-calcadas-e-passeios-estabelece-normas-gerais-e-criterios-basicos-para-a-promocao-de-acessibilidade-e-da-outras-providencias?r=c
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/l/lages/lei-ordinaria/2021/455/4549/lei-ordinaria-n-4549-2021-dispoe-sobre-o-padrao-da-edificacao-de-calcadas-e-passeios-estabelece-normas-gerais-e-criterios-basicos-para-a-promocao-de-acessibilidade-e-da-outras-providencias?r=c
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